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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 
01/2023 

 
EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES Nº 02/2023 

 
 A Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, do 
Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÙBLICO o presente EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÔES do 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, destinado a admissão de Estagiários, 
conforme as seguintes disposições: 
 

Art. 1° Ficam DEFERIDAS as inscrições abaixo discriminadas, relativas a 
ampla concorrência: 
 
ÁREA DA SAÚDE – Ensino Superior em Nutrição 

 

Nº NOME RG 

1.  Djenifer Indiara Probest 10.642.384-9 

2.  Hévelyn Cristine Salamon 13.183.326-1 

 
ÁREA DA SAÚDE – Ensino Superior em Farmácia 
 

Nº NOME RG 

1.  Ketlyn Carine Roepke Neumann 14.068.385-0 

2.  Salete Martins 14.116.090-7 

 
ÁREA DA SAÚDE – Ensino Superior em Fisioterapia 
 

Nº NOME RG 

1.  Cristhian José dos Santos 13.354.993-5 

2.  Natalia Roberta Kuntz 7.305.047 

3.  Nicoly Dorner  14.148.466-4 

 
ÁREA DA EDUCAÇÃO – Ensino Superior  

 

Nº NOME RG 

1.  Elisete Assmann Weiler 2.112.503 

2.  Kauani Lemes de Moura Soares 14.875.070-0 

 
ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE – Ensino Superior em 
Contabilidade 
 

Nº NOME RG 
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1.  Laila Mirela Roeder 15.290.841-5 

 
 
Art. 2° Não houve o deferimento de inscrição para a cota reservada 

afrodescendentes. 
 

Art. 3º Não houve o deferimento de inscrição para a cota reservada à pessoa 
com deficiência.  

 
Art. 4º Aqueles cujos nomes não constam das relações dos arts. 1º e 2º deste 

Edital tiveram suas inscrições indeferidas. 
 
Art. 5º Em face do presente edital cabe recurso no prazo de 01 (um) dia útil, a 

contar da data de sua publicação, dirigido à Presidente da Comissão, na forma do 
item 7.1.2 do Edital de Abertura.  

 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Mercedes-PR, 23 de março de 2023 

 
 

Jaíne Dorner 
PRESIDENTE 

COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
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